

























































































































































 












 































































































 

Processo SEI nº 19.09.02176.0031094/2024-15 

Interessado: CAOCA 

Espécie: Inexigibilidade de Licitação 

Assunto: Atestado de Compatibilidade de preço  

 
Em atenção ao Despacho CEACC (1307110), informamos a compatibilidade do preço selecionado 

para a contratação do palestrante  Leobino Nascimento Sampaio no valor total de R$ R$ 1.692,00, 

para exposição no evento VII CONFERÊNCIA TECNOLOGIA E INFÂNCIA, a ser realizado pelo Centro de 

Apoio Operacional da Criança e do Adolescente-CAOCA,  no bojo do Plano de Ação de Defesa dos 

Direitos de Crianças e Adolescentes no Ambiente Digital, sob gerência do Promotor de Justiça Alison 

da Silva Andrade. 

 

A justificativa baseia-se na qualificação técnica ímpar e pela singularidade dos serviços que se 

pretende contratar não encontrados em outros profissionais disponíveis comercialmente. 

 
Dessa forma, a ausência de viabilidade de competição é patente, justificando-se a inexigibilidade de 

licitação. Entre as razões que fundamentam a impossibilidade de pesquisa de mercado, destacam- 

se: 

1. Justificativa técnica e de competência profissional: 

Dr. Leobino Nascimento Sampaio possui uma sólida formação acadêmica e profissional, que o qualifica 

como um dos mais reconhecidos especialistas na área de TI. Sua formação inclui: 

 Professor de computação na graduação e pós-graduação na UFBA. 

 Professor visitante da University of California Los Angeles (UCLA). 

 Pós-Doutorado em Ciências da Computação pela University of California, Los Angeles (UCLA), 

realizado em 2020, evidenciando sua capacidade de produção acadêmica de ponta e 

atualização constante com as últimas tendências da área. 

 Doutorado em Ciências da Computação pela Universidade Federal de Pernambuco (UFPE), 

defendido em 2011, com foco em temas avançados de computação, que envolvem técnicas e 

tecnologias essenciais para o avanço da área. 

 Mestrado Profissional em Redes de Computadores pela Universidade Salvador (UNIFACS), 

obtido em 2004, com experiência consolidada no gerenciamento e segurança de redes de 



 

comunicação, além de desenvolvimento de soluções em TI. 

 Graduação em Administração de Empresas pela Universidade Católica do Salvador (UCSAL), 

que proporciona uma visão estratégica de negócios, necessária para a implementação de 

soluções tecnológicas eficazes nas organizações. 

 Graduação em Ciência da Computação, com ênfase em Análise de Sistemas, também pela 

UNIFACS, o que lhe confere a base sólida e ampla para abordar diversos aspectos da tecnologia 

e gestão da informação. 

2. Exclusividade dos Serviços: 

A contratação do Dr. Leobino Sampaio está fundamentada na exclusividade de sua expertise, conforme 

previsto na Lei nº 14133/20, que estabelece a inexigibilidade de licitação quando houver inviabilidade 

de competição, especialmente quando a natureza do serviço a ser prestado é altamente especializada, 

com um profissional de notório saber e qualificação indiscutível no campo de atuação. 

O Dr. Leobino Nascimento Sampaio possui um reconhecimento amplamente consolidado como líder 

de opinião na área de TI, principalmente nas áreas de Redes de Computadores, Cibersegurança e 

Internet do Futuro, além de ser responsável por importantes publicações científicas e contribuições 

significativas ao desenvolvimento e aplicação das tecnologias que fundamentam o mercado atual. Sua 

experiência acadêmica e prática, além de sua atuação como consultor e mentor em diversos projetos 

estratégicos, faz com que sua contratação seja de fato imprescindível, não havendo outros 

profissionais com o mesmo nível de especialização, o que caracteriza a inexigibilidade de licitação. 

Reforça-se, ainda, que o palestrante possui expertise em Internet do Futuro e Cibersegurança, sendo 

uma referência nesses assuntos, o que demonstra a contribuição significativa que a sua palestra trará 

para o aprimoramento das atividades da instituição, promovendo a disseminação de conhecimentos 

essenciais para o desenvolvimento da área de Tecnologia da Informação, que é cada vez mais 

estratégica para o avanço institucional e empresarial. 

Em virtude dessas características únicas e personalizadas, não é possível realizar uma pesquisa de 

preço comparativa com outros profissionais disponíveis no mercado, uma vez que esses não 

atenderiam aos requisitos específicos demandados pelo CAOCA. 

 



Conclusão: O gerente do Plano de Ação de Defesa de Crianças e Adolescentes no Ambiente Digital, 

vinculado ao CAOCA, atesta a compatibilidade do preço selecionado, considerando a especificidade 

da atuação, o notório conhecimento do palestrante em tela e a inviabilidade de competição. Esta 

manifestação visa assegurar a regularidade jurídica da contratação direta por inexigibilidade de

licitação, conforme os parâmetros estabelecidos pela legislação vigente.

Salvador, [data da assinatura eletrônica].

ALISON DA SILVA ANDRADE

Promotor de Justiça








































